
 

CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE 
RUA PRINCESA ISABEL, 410, BOA VISTA – CEP 50.050-450 – RECIFE – PERNAMBUCO 

 COMISSÃO DE REDAÇÃO 
 

 

PARECER FINAL DE REDAÇÃO 

Nº 127/2024 

     
Da COMISSÃO DE REDAÇÃO sobre o PLO nº 
83/2022, que: Denomina “JOSÉ LIMA DA SILVA – Sr. 
Nelson” a escadaria construída no final da Rua 1ª 
Travessa Córrego do Marreco. 

 
A COMISSÃO DE REDAÇÃO recebeu para emitir parecer ao PROJETO DE LEI ORDINÁRIO 

Nº 83/2022, de autoria do Vereador Hélio Guabiraba. 
 
Nada havendo a opor, esta Comissão opina pela APROVAÇÃO do supracitado projeto. 
 
Sala das Comissões, em 19 de agosto de 2024. 

 
 

FRED FERREIRA 
PRESIDENTE 

 
 
 

JAIRO BRITTO 
Vice – Presidente 

WALDOMIRO AMORIM 
Membro Efetivo 

 
 
 
 

VICTOR ANDRÉ GOMES 
SUPLENTE 

WILTON BRITO 
SUPLENTE 
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Para validar visite https://e-processo.recife.pe.leg.br/conferir_assinatura e informe o código 12CF-4374-0108-1AAF

PARECER CR Nº 127/2024 AO PLO Nº 83/2022



 

CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE 
RUA PRINCESA ISABEL, 410, BOA VISTA – CEP 50.050-450 – RECIFE – PERNAMBUCO 

 COMISSÃO DE REDAÇÃO 
 

 
REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI Nº 83/2022 
 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE faz saber que o PODER LEGISLATIVO 
APROVOU e submete ao PODER EXECUTIVO o seguinte: 

 
Denomina “JOSÉ LIMA DA SILVA – Sr. Nelson” a 
escadaria construída no final da Rua 1ª Travessa 
Córrego do Marreco. 
 

Art. 1º Denominar-se-á “JOSÉ LIMA DA SILVA – Sr. Nelson” a escadaria construída no 
final da Rua 1ª Travessa Córrego do Marreco, Brejo da Guabiraba, no município do Recife.  

 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Sala das Sessões Plenárias da Câmara Municipal do Recife, 20 de agosto de 2024. 

 

 

 
 
 

ROMERINHO JATOBÁ  
Presidente 

 
 
 

ERIBERTO RAFAEL 
1º Secretário 

ZÉ NETO 
3º Secretário 

 

 

 

 

 

PROJETO DE LEI Nº 83/2022 DE AUTORIA DO VEREADOR HÉLIO GUABIRABA. 
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Para validar visite https://e-processo.recife.pe.leg.br/conferir_assinatura e informe o código 12CF-4374-0108-1AAF
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